INDICAÇÃO Nº 
1981
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado  de São Paulo para que determine ao DAEE (Departamento de Águas e Energia Elétrica), a adoção de providências, em caráter de urgência, visando a construção da Ponte na divisa dos Município de São Paulo e São Caetano do Sul, ligando as Ruas Barbinos e São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O pontilhão ligava um município ao outro, cobre o ribeirão dos Meninos. Na época em que caiu, uma passarela foi instalada pela Prefeitura de São Paulo. A passarela que deveria ficar no local provisoriamente, já está lá há dois anos.

Como se trata de área de divisa, a obra, orçada em R$ 990 mil, terá seu custo rateado entra as duas Prefeituras e o DAEE. Mesmo que o projeto seja aprovado em São Paulo ainda neste ano, as obras só deverão começar em 2005. Depois de aprovado na Câmara, ele deverá ser sancionado pela prefeita para, finalmente, ser firmado o convênio entre municípios e Estado. A partir daí, o DAEE vai licitar e executar a obra. Processo que deve demorar aproximadamente 45 dias. Após iniciada, a ponte deve ficar pronta em quatro meses.

Enquanto isso, quem mais sofre é a população que dependia da ponte para ir de uma cidade a outra. Moradores da região demorava em torno de 5 minutos para ir de um lado para outro da ponte, hoje leva em torno de 40 minutos com o sistema alternativo.

Dada a relevância da matéria, solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de por um fim neste transtorno.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PTB
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